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EDITAL Nº 16, DE 22 DE JULHO DE 2020PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR

SUBSTITUTO

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS FORMIGA, no uso de suas atribuições legais e das que lhe são

conferidas pela Portaria IFMG nº 58/2015, de 07 de outubro de 2015 publicada no DOU de 08 de outubro,

das Portaria IFMG nº 475/2016 de 06/04/2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág. 17.

Retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,

Seção 2, pág. 22. Considerando a Portaria N°. 1078 de 27 de setembro de 2016. Considerando a Lei n.

7.485/2011, o Decreto n. 9.739/2019, a Instrução Normativa Nº 19/2020 do SGDP/Ministério da Economia

e a Instrução Normativa Conjunta Nº 05/2020 do IFMG, torna pública a abertura de inscrições ao

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à seleção de candidatos, para contrato como PROFESSOR

SUBSTITUTO para este Campus, por tempo determinado e conforme o que se segue:

ÁREA DE

ATUAÇÃO

Nº DE

VAGAS

JORNADA

DE

TRABALHO

(Horas

Semanais)

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Eletrônica,

Eletrotécnica e

Automação.

01 40 horas

Bacharelado em Engenharia Elétrica ou Bacharelado em

Eletrônica ou Bacharelado em Engenharia de Controle e

Automação.

Remuneração: R$ 3.841,90 (três mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa centavos).

Auxilio Alimentação R$ 458,00 (quatrocentos e cinquenta oito reais).

Unidade de Lotação da vaga: IFMG-Campus Formiga

Período de Inscrição: 23/07/2020 a 13/08/2020.

E-mail para contato: concursos.formiga@ifmg.edu.br

Base Legal: Lei 8.745/93, Lei n. 12.772/2012, de 28/12/2012, e redação dada pelo Decreto nº

7.485, de 18/05/2011.

O Edital 16/2020 na integra estará disponível no portal do IFMG

(https://www2.ifmg.edu.br/portal/concursos).
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